
Decreto n° 2825/2018

Declara bens móveis inservíveis para o uso da 
Administração Pública Municipal de São Jorge 
D’Oeste, determina a alienação mediante Leilão, 
nomeia Comissão Especial de Avaliação e dá outras 
providências.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 17 da Lei 8.666/93,

Considerando os memorandos expedidos por diversas Secretarias, alegando que os bens 
descritos neste Decreto não são mais utilizados e perderam sua finalidade;

Considerando que a transferência dos referidos bens para serem utilizados em outros 
setores, foi infrutífera;

Considerando que o custo para a recuperação é inviável economicamente, pelo desgaste 
natural dos equipamentos;

Considerando que alguns bens já foram objeto de avaliação e leilão, não sendo 
arrematados;

D E C R E T A :
Art. Io. Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal de São 

Jorge D’Oeste, em razão de estarem obsoletos ou pela inviabilidade econômica de sua 
recuperação, os seguintes bens móveis:

N° plaqueta 
patrimonial

Quantidade Descrição do Bem
5878 01 M BENZ 313 CDI SPRINTER M - ANO/M ODELO 2011/2012

CHASSI 8A C903672C E059416
RENAVAM  45.881830-5
PLACA AVE-6416
COR PRATA

5210 01 FIAT UNO MILLE WAY ECON - ANO/M ODELO 2010/2011
CHASSI 9BD15844AB6500366
RENAVAM  23.303715-2
PLACA ATA-8445
COR BRANCA

5656 01 VW GOL 1 .0 - ANO/M ODELO 2011/2012 
CHASSI N.° 9BW AA05U1CP071660 
RENAVAN 34.538126-2 
PALCA AUK-2239 
COR BRANCA

6922

O

01 VW  FOX 1.0
PLACA A R Y -3 8 1 0
ANO FAB.: 2009, ANO MOD.: 2010
CHASSI: 9B W A A 05Z3A 4081956
COD.: MOTOR: CCN370512
RENAVAM: 00174991444
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3098 01 M BENZ OF 1620 - ANO/M ODELO 1997/1998 
CHASSI 9B M 384087V B 145458 
RENA VAM 69.416001-6 
PLACA KM Z-3797 
COR BRANCA

7985 01 ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 
PLACA: AXO 6603 
CHASSI: 93ZL68C 01E8454200 
RENAVAM: 00586944060 
MOTOR: F1C E347117190386 
ANO FAB. / ANO MOD.: 2013/2014 
COR: AM ARELA 
POTÊNCIA: 170 CV 
CAPACIDADE: 22 PESSOAS

6628 01 RENAULT SANDERO EXP 1.6, PLACAS M GV6831, ANO 
2008, CHASSI 93Y BSR 1TH 8J010936 COR PRETA -  
RENAVAM 95.142459-9

3424 01 TRATOR DE ESTEIRA MARCA KOMATSU, MODELO D41E-6

5473 01 TRATOR DE ESTEIRA MARCA KOMATSU, M ODELO D65

6227 01 M OTONIVELADORA FOTON LOVOL -  FL200G -  ANO 2012
2 947 01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA KOMATSU, 

M ODELO PC150SE-5
3376 01 RETROESCAVADE1RA 4X4, CHASSI: N6AH02501, DIE 

M OD/FAB:2006/2006 MARCA CASE, MODELO 508L, MOTOR 
A DIESEL 4 CILINDROS DE 84 HP, COR AM ARELA, N° 
MOTOR: 30218196

3915 01 RETROESCAVADEIRA 4X4 - MARCA NEW  HOLLAND. LB90 
4X4, EQUIPADA COM M OTOR CUM INS, M ODELO 4B4.5, 
DIESEL, COM POTÊNCIA DE 84 HP, 4 CILINDROS

3 877 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO MODELO DAOL 
4000 LERD ARO 16 VACUO. COM CAPACIDADE PARA 4000 
LITROS. COM  BICO ASPERSOR LEQUE EIXO CARDAN. 
EQUIPADO COM BOMBA A VACUO COM PRESSOR NR 
0669/06 NÚM ERO DE SÉRIE 2007/08 NR. EQUIPAM ENTO 
08.20.550 COR AM ARELA. MARCA MEPEL.

4 766 01 SUCATA - CAÇAM BA COM PACTADORA DE LIXO -  
CAPACIDADE 05M 3

01 SUCATA -  VW  POLO ANO 2002 -  PLACAS DIF 3432
01 SUCATA -  FIAT UNO MILLE ANO 2003 -  PLACAS MCB 4573
01 SUCATA -  GM ASTRA SEDAN ANO 2006 -  PLACAS MEI 

4558
01 SUCATA -  ÔNIBUS MB ANO 1989/90 -  PLACAS CPI-6925

Art. 2o. Fica nomeada Comissão Especial de Avaliação dos bens descritos no Art. Io, nos 
termos do art. 17 da Lei 8.666/93, composta pelos seguintes membros:

Membro Cargo
Hilário de Souza Pinto Chefe da Gestão de Frotas
Eloir Frozza Auxiliar de Mecânico
João Emilio Oppermann Auxiliar Técnico Administrativo
Liomar Siega Chefe da Divisão de Compras
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Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezoito, 55° ano de 
emancipação.

Gilmar Páfxão 
Prefeito

Publicado no JornâJ de Beltrão
Edição n? 
Data- tf*) 
Pafiina(s):
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